
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 

 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
Corte de Terra, destinados ao atendimento do Programa anual de Corte de Terra dos Agricultores 
Familiares em toda área rural do município de Sitio Novo/RN, conforme as especificações contidas no 
Anexo I – Termo de Referência. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente 

nomeados através da Portaria nº 248/2022, no uso de suas atribuições legais torna público para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a execução do objeto acima em epígrafe, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos. 

 
O procedimento licitatório obedecerá, conforme o caso, integralmente a Lei nº 10.520/2002; o Decreto Federal 
10.024/2022; subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; a Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações; o Decreto Federal 7.892/2013 e demais disposições legais regulamentares vigentes aplicáveis à 
presente licitação, devendo ser observadas as seguintes disposições: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 09/01/2023 das 08h00min até às 08h00min do dia 19/01/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19/01/2023, às 08h30min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 19/01/2023. 

LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para 
consulta e retirada de cópia, a partir do dia 09/01/2023, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, na 
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO, situada à Rua José Ferreira Lima, 46, Centro, Sitio Novo/RN, 
no horário de 08h00min as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail: 
cpl@sitionovo.rn.gov.br 
 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Consultas e encaminhamentos deverão ser dirigidas 

diretamente ao Pregoeiro, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO, situada à Rua José Ferreira 

Lima, 46, Centro, Sitio Novo/RN, no horário de 08h00min as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou através 

do e-mail: cpl@sitionovo.rn.gov.br 

 

1. DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES: 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro devidamente designado pela autoridade 
competente. 
 
1.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto, no que couber, na Lei Complementar 
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123/2006 e alterações, atendendo ao direito de prioridade/preferência para as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados. 
 
2. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DOPREGÃO: 
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação na licitação, bem como o 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
dadisputa de lances. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
ATENÇÃO: 3.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO 05 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (Lei Complementar 123/2006 e alterações). 
 
3.3. É permitida a participação de empresas em forma de consórcios.  
 
3.4. Estar credenciado perante o Portal de Compras Municipais, através do sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.5. Todos os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu 
credenciamento junto ao administrador do Portal de Compras Municipais, acessando o seguinte 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.bre preencher o Termo de Adesão, onde qualquer 
fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso 
aoportal. 
 
3.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistemaeletrônico. 
 
3.7. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no Cadastro de 
Fornecedores. 
 
3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao MUNICÍPIO DE SITIO NOVO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que porterceiros. 
 
3.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
3.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.11. Não poderão participar da presente licitação: 
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a) Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislaçãovigente; 
b) Entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, 
de1993; 
c) Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente; 
d) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de1993; 
e) Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ouliquidação; e 
f) Entidades empresariais que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entresi. 
 
4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, 
as seguintesatribuições: 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe deapoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas aocertame;  
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade daspropostas; 
e) Desclassificar propostas indicando osmotivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço 

por item; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeirolugar; 
h) Declarar ovencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dosrecursos; 
j) Elaborar a ata da sessão com o auxílioeletrônico; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; e 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 
5. DAPARTICIPAÇÃO: 
5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limiteestabelecidos. 
 
5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade daspropostas. 
 
6.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro evalor. 
 



 

6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeirolugar. 
 
6.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema NÃO IDENTIFICARÁo autor dos lances aos demais participantes.  
 
6.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atosrealizados. 
 
6.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) divulgando data e hora 
da reabertura dasessão. 
 
6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período 
de tempo extra ocorrerá em um intervalo de 10 (dez) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente iniciada a fase de fechamento randômico (fechamento aleatório 
da sessão pelo sistema), ou seja, nesta fase a sessão encerrará a qualquer instante, aleatoriamente, 
impedindo que o licitante apresente novoslances. 
 
6.8. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.9. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de 
menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa delances. 
 
6.10. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessãopública. 
 
6.11. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa 
de pequeno porte. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referencia definido pela administraçãopública. 
 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto de Microempresa e Empresa de PequenoPorte. 

“Artigo 44: Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa e 

empresas de pequeno porte. 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês por cento) superiores à proposta mais bemclassificada. 

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço. 

Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objetolicitado; 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
naformadoincisoIdocaputdesteartigo,serãoconvocadasasremanescentesque porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º 
e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 



 

nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizadosorteio.” 

 
6.12. Os documentos relativos à habilitação (ANEXO 02), assim como a PROPOSTA DE PREÇOS, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, sendo que a proposta deve ser apresentada com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
bem como a documentação de habilitação, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação, os quais ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Os documentos que forem 
possíveis de serem autenticados eletronicamente será dispensado de serem enviados em originais, bem 
como a proposta e os documentos declaratórios que forem assinados eletronicamente. Ressaltamos que os 
documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o encerramento do envio de lances. 
Caso, haja a necessidade de apresentação de documentos complementares será concedido um prazo de 02 

(duas) horas, para o envio. 
 
ATENÇÃO:6.13. Solicitamos que as empresas digitalizem todos os documentos em um único arquivo 

para ser enviado pelo e-mail. Não sendo possível poderá ser dividido em dois os mais arquivos. 

 
6.14. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 
acarretará nas sanções previstas no item 14 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 
que apresentou a proposta ou o lancesubsequente. 
 
6.15. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preçomelhor. 
 
6.16. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para acontratação; 
 
6.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço poritem. 
 
7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas elances. 
 
7.2. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública dopregão. 
 
8. DA PROPOSTAESCRITA: 
8.1. A Empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com a documentação de 
habilitação, a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo e 
número de telefone. 
 
ATENÇÃO: 8.2. Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada 



 

item ao novo valorproposto. 
 
8.3. Na proposta escrita, deveráconter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do serviço; 

b) O prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostasvirtuais; 

c) Especificação completa do serviço oferecido, com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 deste Edital;e 

d) Data e assinatura do Representante Legal daproponente. 
 
8.4. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) o MENOR PREÇO PORITEM. 
 
8.5. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
ao produtoaté sua entrega no local fixado nesteEdital, conforme o caso. 
 
8.6. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
à execução do seviço, conforme o caso. 
 
8.7. Serão rejeitadas as propostasque: 
a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valoresunitários;e 
b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão doPregoeiro. 
 
8.8. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DEEXECUÇÃO: 
9.1. Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as especificações constantes no 
Anexo 01 – Termo de Referência deste Edital. 
 
9.2. O ADJUDICATÁRIO, devidamente habilitado, deverá assumir todos os encargos técnicos 
compreendidos nas atividades inerentes as suas atribuições profissionais, conforme o caso. 
 
9.3. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as legislações vigentes, com o Conselho 

de Classe e orientações dos Órgãos de Controle e Fiscalização, conforme o caso. 

9.4. Na execução dos serviços, o ADJUDICATÁRIO se obriga a assumir inteira a responsabilidade civil, 

administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados ao ÓRGÃO 

GERENCIADORe/ou a terceiros. 

 

9.5. O ADJUDICATÁRIO se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos 

peloÓRGÃO GERENCIADOR para a execução dos serviços, conforme o caso. 

 

9.6. A realização dos serviços compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada, além dos 

materiais, equipamentos, utensílios e E.P.I.’s necessários e adequados à perfeita execução, conforme 

o caso. 



 

 

9.7. Os serviços serão prestados mediante alocação de mão de obra especializada necessária e 

adequada à perfeita execução. 

 
10. DOS CRITÉRIOS DEJULGAMENTO: 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menorvalor. 
 
10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda aoEdital. 
 
10.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos osatos do 
procedimento e as ocorrênciasrelevantes. 
 
11. DA HABILITAÇÃO: 
11.1. O licitante deverá atender, em sua integralidade, às condições de habilitação conforme 
estabelcido no ANEXO 02 deste Edital. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ERECURSOS:  
12.1. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder peloproponente. 
 
12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo dorecorrente. 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
ATENÇÃO:12.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso peloproponente. 
12.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro nãoterão efeito suspensivo, salvo nos casos de 
habilitação ou inabilitação e julgamento das propostas, conforme art. 109, § 2º, da Lei deLicitações. 
 
12.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
13.1. Após a adjudicação pelo Pregoeiro, será enviado o processo para a autoridade superior para fins 
de deliberação quanto a sua homologação. 
 
14. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. Nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520/02 e do art. 14, do Decreto Federal Nº 3.555/00, o 



 

Licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 05 
(cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios,quando: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para ocertame; 
b) Apresentar documentaçãofalsa; 
c) Dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução de seuobjeto; 
e) Dentro do prazo de validade não mantiver aproposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
g) Comportar-se de modoinidôneo; e/ou 
h) Cometer fraudefiscal. 
 
14.2. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipóteses de atraso injustificado na execução dos 
serviços ou descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora ao ADJUDICATÁRIO 
de 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor total 
contratado, até o limite de 10% (dez porcento). 
 
14.3. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, o ÓRGÃO GERENCIADORpoderá, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar ao 
ADJUDICATÁRIO as seguintespenalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor daproposta; e/ou 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o ADJUDICATÁRIO 
ressarcir o ÓRGÃO GERENCIADOR pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no incisoanterior. 
 

15. DASOBRIGAÇÕES: 
15.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Proporcionar todas as condições para oADJUDICATÁRIOexecutar o objeto do presente Edital, 
permitindo, conforme o caso, o acesso de seus profissionais às dependênciasdo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, 
trânsito e permanência em suasdependências; 
b) Efetuar o pagamento ao ADJUDICATÁRIO, de acordo com oestabelecido; 
c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste Edital, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhasdetectadas; 
d) Fornecer aoADJUDICATÁRIO toda e qualquer informação essencial à execução do objeto, conforme 
o caso; 
e) Comunicar aoADJUDICATÁRIO qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o 
recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos;e 
f) Notificar previamente ao ADJUDICATÁRIO, quando da aplicação depenalidades. 
 
15.2. DO ADJUDICATÁRIO: 
a) Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e 
demaisobrigaçõesvinculadasàlegislaçãotributária,trabalhista,previdenciáriaecriminal, acaso devidas 
em decorrência da execução do objeto licitado; 
b) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal e criminal por quaisquer danos, materiais ou 
pessoais causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a terceiros; e 



 

c) Manter durante o prazo de execução do objeto as exigências de habilitação e qualificação exigidas 
nalicitação. 
 
16. DAREJEIÇÃO: 
16.1. Ao ÓRGÃO GERENCIADORassiste o direito de recusar os serviços que forem executados em 
desconformidade com as especificações contidas no ANEXO 01 deste Edital, e demais exigências ora 
estipuladas. 
 
17. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO: 
17.1. Reserva-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR o direito de revogar o presente processo licitatório, em 
razão de interesse público, decorrente de fato superveniente relacionado ao objetolicitado. 
 
17.2. A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer tempo, pela simples 
constatação de surgimento de vícios insanáveis, fato que não gerará direito à indenização, salvo se 
verificada a hipótese do parágrafo único do art. 59 da Lei Nº8.666/93. 
 
18. DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
18.1. O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na solicitação e/ou 
na ordem formal de execução do serviço, devendo ser em nome do MUNICÍPIO DE SITIO NOVO/RN, 
inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.160.756/0001-00, com endereço à Situada à Rua José Ferreira Lima, 
46, Centro, Sitio Novo/RN. 
 
18.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura no Protocolo Municipal, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
18.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas mediante solicitação de cobrança no Protocolo 
Municipal, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando 
apresentarem incorreções serão devolvidas ao ADJUDICATÁRIO, de forma que o seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
 
18.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 
ADJUDICATÁRIO.  
 
18.5. O pagamento será efetuado ao ADJUDICATÁRIO na forma constante neste Edital e ainda de 
acordo com as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016.  
 
19. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
19.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
ADJUDICATÁRIO e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença 
celebrada, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Art. 
65, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
 
20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



 

20.1. O licitante vencedor deverá ser convocado no prazo de 60 (sessenta) dias para assinar a “ARP – 

Ata de Registro de Preços”, contados a partir da data da apresentação da proposta de preços. 

 

20.2. Após convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta, o vencedor do certame terá até 

03 (três) dias úteis para comparecer à sede do ÓRGÃO GERENCIADOR, onde assinará a “ARP – Ata de 

Registro de Preços”. 

 

20.3. Não havendo o comparecimento do licitante para assinatura da “ARP – Ata de Registro de Preços” 

no prazo acima estabelecido (subitem 20.2), lhes será imputada uma multa de 1% (um por cento) do 

valor global adjudicado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse prazo, permanecendo a falha e 

sem justificativa cabível, haverá a suspensão da assinatura da respectiva ARP e o licitante será 

suspenso por 02 (dois) anos, na participação de/outros certames licitatórios no âmbito municipal. 

 

20.4. A “ARP – Ata de Registro de Preços” reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou 

rescisão, pelas disposições da Lei 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições 

do presente Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

20.5. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas neste Edital 

e seus Anexos.  

 

20.6. Farão parte integrante da “ARP – Ata de Registro de Preços” as condições previstas neste Edital 

e seus Anexos, bem como na proposta de preços apresentada pelo ADJUDICATÁRIO. 

 

20.7. A “ARP – Ata de Registro de Preços” terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

20.8. Considerando o prazo estabelecido no “subitem 20.7” acima, e em atendimento aos preceitos 

legais, é vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade da “ARP – Ata de Registro de 

Preços”, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

20.9. Mesmo se comprovada a ocorrência da situação acima prevista, o ÓRGÃO GERENCIADOR, se 

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório. 

 
21. DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 



 

21.1. Já deverão estar inclusos nos preços dos produtos/serviços a serem fornecidos/executados, os 
valores dos materiais, serviços, salários e encargos sociais, fretes, locação e depreciação de 
equipamentos, impostos, taxas, seguros, transporte e qualquer outro que incida no 
fornecimento/execução objeto do presente instrumento. 
 
22. DO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

22.1. A fiscalização da execução será exercida por um representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, e de tudo dará ciência. 

 

22.2. O acompanhando/fiscalização pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não exime nem diminui a completa 

responsabilidade do ADJUDICATÁRIO, por qualquer inobservância ou omissão no que se refere à 

execução do objeto licitado. 

 

23. DO CONTRATO: 

23.1. O licitante vencedor poderá eventualmente ser convocado, no prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, para assinar o “Contrato de Prestação de Serviços”, podendo ser substituído por 

outros instrumentos hábeis equivalentes, tais como nota de empenho de despesa ou autorização de 

execução de serviço, conforme a necessidade e conveniencia doÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

23.2. Após convocado dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o ADJUDICATÁRIO 

terá até 03 (três) dias úteis para comparecer à sede do ÓRGÃO GERENCIADOR, onde assinará “Contrato 

de Prestação de Serviços”. 

 

23.3. O “Contrato de Prestação de Serviços” reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução 

ou rescisão, pelas disposições da Lei 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas 

disposições do presente Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

23.4. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na minuta 

do“Contrato de Prestação de Serviços”, anexa a este Edital. 

 

23.5. Farão parte integrante do “Contrato de Prestação de Serviços” as condições previstas neste Edital 

e seus Anexos, bem como na proposta de preços apresentada pelo ADJUDICATÁRIO. 

 

23.6. O “Contrato de Prestação de Serviços” terá vigência estipulada conforme a necessidade e 

conveniência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 



 

23.7. É vedado qualquer reajustamento de preços durante a vigência do “Contrato de Prestação de 

Serviços”, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

23.8. Mesmo se comprovada a ocorrência da situação acima prevista, o ÓRGÃO GERENCIADOR, se 

julgar conveniente, poderá optar por rescindir o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório. 

 

24. DOS ADITAMENTOS: 

24.1. A meta contratada poderá ser acrescida ou suprimida em até 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades inicialmente contratadas, desde que devidamente justificada e mantidos os preços e as 
condições contratados, nos termos do Art. 61, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

24.2. Conforme a natureza do objeto licitado, o prazo de execução contratual poderá ser prorrogado 

ou antecipado, através de aditamento, mantidas todas as condições inicialmente contratadas. 

 

24.3. Eventuais alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo 

ou Apostilamento ao Contrato, conforme o caso, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

25. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

25.1. A despesa será consignada aos recursos orçamentários previstos no OGM – Orçamento Geral do 

Município, conforme o caso. 

 

26. DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

26.1. A despesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – Orçamento Geral do 

Município, conforme o caso. 

 

27. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
27.1. Os órgãos e/ou entidades que não participaram do presente registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da “ARP – Ata de Registro de Preços”, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 

27.2. Em sendo autorizada a adesão solicitada por órgãos e/ou entidades não participantes, caberá ao 

fornecedor beneficiário da “ARP – Ata de Registro de Preços”, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento e/ou execução decorrente da adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e órgãos participantes. 



 

 

27.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes das adesões autorizadas não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes no Anexo 
I – Termo de Referência deste Edital. 
 
27.4. O quantitativo decorrente das adesões autorizadas não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na “ARP – Ata de Registro de Preços” para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

28. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS: 
28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o ÓRGÃO 
GERENCIADOR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sançõescabíveis. 
 
28.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer faseda licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena dedesclassificação/inabilitação. 
 
28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
suaproposta. 
 
28.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança dacontratação. 
 
28.4. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação, na presente licitação em mais de 
umaempresa. 
 
28.5. Os casos não previstos neste Edital serão decididos peloPregoeiro. 
 
28.6. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
desteEdital. 
 
28.7. Eventuais falhas na elaboração da proposta como erros de ortografia, troca de datas ou outras 
falhas que eventualmente possam apresentar e que não comprometam a proposta em si, estas falhas 
não gerarão motivo para desclassificação daproposta. 
 
28.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, na área de licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SITIO NOVO, na Rua Miguel Barbosa, 548 Centro, ou através do e-mail:  



 

cpl@sitionov.rn.gov.br. 

 
28.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o do MUNICÍPIO DE SITIO NOVO/RN. 
 
28.10. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida aoproponente. 
 
ATENÇÃO: 28.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro emcontrário. 
 
29. DOS ANEXOS: 
29.1. Compõem este Edital os seguintes anexos: 
a) Anexo 01, contendo o Termo de Referência; 
b) Anexo 02, contendo as exigências para Habilitação; 
c) Anexo 03, contendo o modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
d) Anexo 04, contendo o modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 
empresa; 
e) Anexo 05, contendo o modelo de declaração de enquadramento em regime de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual ou Equiparado, conforme o caso; 
f) Anexo 06, contendo a minuta da Ata de Registro de Preços – ARP; 
g) Anexo 07, contendo a minuta do Contrato de Prestação de Serviços; e 
h) Anexo 08, contendo o recibo de retirada de Edital. 
 
 

SITIO NOVO/RN, 04 de Janeiro de 2023. 
 
 
 

Lindemberg Borges de Souza 

PREGOEIRO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 

ANEXO – I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

Corte de Terra, destinados ao atendimento do Programa anual de Corte de Terra dos Agricultores 

Familiares em toda área rural do município de Sitio Novo/RN. Conforme especificações e quantidades 

estabelecidas neste Anexo I (Termo de Referência). 

1.1. SERVIÇO: Serviços em horas trabalhadas, no total estimado de 4.000 (Quatro mil) horas, com 

máquinas agrícola tipo trator.  

2. JUSTIFICATIVA: o município tem pretensão de atendimento de até 1.300 agricultores da 

agricultura Familiar, dependendo da demanda (dos pedidos e/ou inverno) de agricultores da agricultura 

familiar, dependendo do corte de terra para iniciar o plantio da prática da agricultura do período chuvoso 

em nossa região, de acordo com o que estabelece o Programa Corte de Terra para Agricultores da 

Agricultura Familiar, com horas de grade fina e grade grossa, na modalidade convencional, e que o 

mesmo destina-se ao atendimento mas a todos os segmentos onde exista carência nas comunidades rurais 

do município de ações do poder público, a pratica da agricultura desenvolve a suas técnicas agrícolas de 

sequeiro. Ano a ano, os nossos agricultores desenvolvem as suas práticas agrícolas e tem no município 

como aliado no suporte ao corte de terra, em momentos até com distribuição de sementes, de maneira 

que fomente ao pequeno e médio agricultor a cultivar a agricultura e subsistência, no cultivo das 

seguintes. O município está participando com a distribuição das máquinas para o serviço de corte de 

terras para as culturas (feijão, milho, mandioca, entre outras), as quais são distribuídas entre Agricultores 

da Agricultura Familiar. 

3.PRAZO DOS SERVIÇOS: Será de acordo com o que estabelece o edital e este Termo de Referência. 

4. PREÇO: será contratado por hora trabalhada os serviços de CORTE DE TERRA.  

5.UNIDADE FISCALIZADORA: SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, sito 

à Rua José Ferreira Lima, nº 46, centro – Cep: 59.440-000 - Sitio Novo/RN. 

6.MOTIVAÇÃO: o município tem pretensão de atendimento de até 1.300 Agricultores da Agricultura 

Familiar, dependendo da demanda (dos pedidos e/ou inverno) de Agricultores da Agricultura Familiar, 

dependendo do corte de terra para iniciar o plantio da pratica da agricultura do período chuvoso em 

nossa região. Com as especificações Caracterizadas com os devidos serviços que se encontram 

descriminadas neste termo de referência. Sendo, entretanto indispensável à adoção de critérios objetivos 

como parâmetro específico para se contratar empresa no mercado, sempre de acordo com os princípios 



 

da competitividade, isonomia e julgamento objetivo. Portanto, deve-se adotar para os serviços de 

CORTE DE TERRA o valor por hora.  

7. DOS SERVIÇOS a ser estabelecido pela SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO, cujas especificações, quantitativos encontram-se descritos de forma clara e 

precisa a seguir: 

 

I
ITEM 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

0

1 

CORTE DE TERRA COM MÁQUINA 

AGRÍCOLA TIPO TRATOR COM GRADE 

ARADORA (grade grossa). OPERADOR E 

COMBUSTIVÉL POR CONTA DA 

CONTRATADA; 

HORA 1.500 

  

2
2 

CORTE DE TERRA COM MÁQUINA 

AGRÍCOLA TIPO TRATOR COM GRADE 

ARADORA (grade fina). OPERADOR E 

COMBUSTIVÉL POR CONTA DA 

CONTRATADA; 

HORA 2.500 

  

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. Não é admissível a subcontratação ou transferência do contrato a outra pessoa física ou jurídica.   

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da entrega dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de gestor e fiscal do contrato 

designados pela Administração dentre seus servidores para tal fim.   

9.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, e perda da qualidade na execução dos serviços, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à quantidade de horas contratadas e as efetivamente 



 

realizadas, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais no sentido de reduzi-las quando 

do recebimento definitivo, conforme previsto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6. A conformidade do serviço deverá ser verificada juntamente com o documento da contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e 

na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.  

9.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 

Lei nº 8.666, de 1993 

9.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

9.9.1. A fiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto no contrato. 

9.9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.9.3. A fiscalização da execução dos serviços pela contratante será formada por servidores 

especializados do efetivo da SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. A mesma 

caberá à função de elo entre a Contratada e a Contratante, exclusivamente nas questões de cunho técnico 

e de execução do objeto deste documento. 

9.9.4. A(s) comissão (ões) de fiscalização deverá (ão) observar os seguintes aspectos: 

9.9.4.1. À Fiscalização assiste o direito de não aprovar a medição dada como concluída pela contratada, 

desde que não esteja dentro dos requisitos exigidos nas especificações deste Termo de Referência, 

devendo a Contratada sanar as falhas encontradas sem qualquer ônus para a Contratante; 

9.9.4.2. A execução dos serviços deverá desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a equipe de trabalho da Contratada e a Fiscalização, dispondo está de amplos poderes para atuar 

no sentido de cumprimento do Contrato; 

9.9.4.3. A presença da fiscalização no local de entrega dos serviços não diminuirá a responsabilidade da 

Contratada quanto à perfeita execução dos trabalhos; 

9.9.4.4. Toda comunicação entre a Contratada e a Fiscalização deverá ocorrer por escrito; 



 

9.9.4.5. A contratada deverá comunicar por escrito à Fiscalização por ocasião da conclusão dos serviços, 

a fim de que a mesma possa efetuar os recebimentos provisório e definitivo, necessários; 

9.9.4.6. Cumprir as demais atividades de fiscalização pertinentes a execução dos serviços, de acordo 

com o instrumento convocatório respectivo e a legislação em vigor; 

9.9.4.7. Em caso de dúvidas ou omissões no Termo de Referência caberá à Fiscalização fixar o que 

julgar mais indicado, comunicando por escrito à Contratada a solução adotada; 

9.9.4.8. As aprovações parciais e totais, por parte da Fiscalização, dos serviços concluídos pela 

Contratada, não a eximem de responsabilidade por erros ou falhas que os mesmos possam conter; 

9.10. Os serviços deverão ser prestados, cumprindo-se todas as normas legais, bem como às 

determinações emanadas do fiscal do contrato; 

9.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego dos serviços inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 

CONTRATADA: A pessoa jurídica contratada deverá atender aos seguintes termos conforme 

Contrato a ser firmado: 

10.1. Os tratores contratadas deveram atender e estar em plenas condições de uso para o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

10.2. Quantidades suficientes para atender a demanda e operador dos tratores por conta da contratada. 

10.3. Responsabilizar-se pelos serviços prestados, os quais deverão ser executados no tempo acordado 

de segunda a sexta-feira, e podendo ser feito nos sábados e domingos assim acordado entre as partes 

exceto feriado; 

10.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato; 

10.5. Encaminhar mensalmente a medição dos serviços executados para o Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Sitio Novo, juntamente com o respectivo empenho, a nota fiscal de serviços 

efetuados; 

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que der origem ao contrato. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  



 

11.1 - Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Sitio Novo/RN, pelo prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar a ata de registro de preços dentro do prazo de validade da proposta ou o contrato, quando 

convocada dentro do prazo estabelecido; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

d) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

e) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

11.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, 

nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

11.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa 

de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO 

POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

11.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, a Prefeitura Municipal de Sitio 

Novo/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei;  

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não 

fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, 

por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 

do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 



 

11.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 11.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

11.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 11.5, reserva-se a Prefeitura Municipal de Sitio 

Novo/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeita Municipal, para as providências cabíveis. 

11.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula. 

11.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeita 

Municipal. 

11.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

11.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.  

11.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Sitio Novo/RN. 

11.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Sitio Novo/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

11.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.   

11.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SÁUDE 

– PMBS/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 



 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

13. DO FORO 

13.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 

administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Tangará/RN, renunciando a qualquer outro ainda 

que privilegiado. 

14. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Sitio Novo, 04 de Janeiro de 2023. 

 

José Alessandro Dantas  

Secretário de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 
Observação: Aplicar o disposto do Artigo 43 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014. 
 
“Art. 43. ........................................................................ 

 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
§ 2o A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8,1 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação”. 

 
1. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO: 
1.1. Os documentos relativos à habilitação (ANEXO 02), assim como a PROPOSTA DE PREÇOS, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, sendo que a proposta deve ser apresentada com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, bem como a documentação de habilitação, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação, os quais ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Os 
documentos que forem possíveis de serem autenticados eletronicamente será dispensado de serem 
enviados em originais, bem como a proposta e os documentos declaratórios que forem assinados 
eletronicamente. Ressaltamos que os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após 
o encerramento do envio de lances. Caso, haja a necessidade de apresentação de documentos 

complementares será concedido um prazo de 02 (duas) horas, para o envio. 
 
ATENÇÃO: 1.2. Solicitamos que as empresas digitalizem todos os documentos em um único arquivo para 
ser enviado pelo e-mail, e não sendo possível poderá ser dividido em dois os maisarquivos. 
 
2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO: 

2.1. Para fins de adjudicação ao licitante que menor lance apresentar, oriundo desse certame, serão 

exigidos os documentos abaixo relacionados: 

 

I) Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócios; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no 

caso de sociedades por ações; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art43%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81


 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; e 

f) Aditivo(s) ao Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, se houver. 

 

II)Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, através da Certidão Negativa Conjunta de Tributos 

Federais, da Dívida Ativa da União e de Débitos Previdenciários, nos termos da Portaria nº 443, de 17 de 

outubro de 2014, que altera a Portaria 358, de 05 de setembro de 2014; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

d) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade da certidão especificada 

na letra “c”, acima; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

f) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal junto ao FGTS; e 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

III) Qualificação Técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou privado, comprovando o bom 

desempenho anterior na execução do objeto da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP. 

 

IV) Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da sede da 

pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida nos últimos 30 (trinta) dias à data de realização 

da sessão deste certame, quando não for expressa a validade da referida certidão. 

 

V) Outros Documentos: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação (ver modelo conforme 
Anexo03); 
b) Declaração do licitante exigida no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) (ver modelo conforme Anexo04); 
c) Comprovação da inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

através da seguinte documentação: 

c.1) Resultado da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, mantido pelo Portal da Transparência; 



 

c.2) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade comprovando o nada consta 
junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ; 
c.3) Certidão Negativa de empresas Punidas obtida no CNEP – Portal da Transparência, e 
c.4) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, obtida no TCU. 

 
ATENÇÃO:As certidões acima referidas (alíneas “c.1, c.2, c.3 e c.4”) poderão ser obtidas em consulta 
consolidada no endereço eletrônico a seguir: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
2.2. Considerações Gerais sobre a HABILITAÇÃO: 
a) Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) ecomprovado(s); 
b) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas em 
cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou Equipe deApoio; 
c) As cópias deverão ser apresentadas perfeitamentelegíveis, não se admitindo documentos elegíveis;  
d) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento; 
e) A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação do licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, exceto no caso em que a vencedora seja ME ou EPP, quando será acrescido o prazo de 05 (cinco) 
dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão licitante, para a entrega da documentação 
comprobatória da regularidade fiscal; 
f) As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo Pregoeiro, se emitidas nos últimos 
30 (trinta) diascorridos; 
g) Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados, na ordem 
retromencionada; 
h) Para uso dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados deverão apresentar toda a 
documentação exigida na Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP, ainda que tais documentos 
apresentem algumarestrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 
licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 
respectivas certidões negativas ou positivas com efeitos de certidãonegativa; e 
j) A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar alicitação. 
 
 

SITIO NOVO/RN, 04 de Janeiro de 2023. 
 
 
 

Lindemberg Borges de Souza 

PREGOEIRO 

 
 
 
 
 
 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 
 

ANEXO 03 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXXXXX, sediada à (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO 04 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOSMENORES 
 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXXXXX, sediada à (Endereço Completo), DECLARA para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, combinado com o 

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (____). 

 

OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 
(Local e Data) 

 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO 05 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU 

EQUIPARADO 
(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SE ENQUADRAR NESSA CONDIÇÃO) 

 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada à (Endereço Completo), declara para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação acima em epígrafe, que encontra-se sob o regime de 
microempresa (ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual ou equiparado), para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006 e alterações. 
 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO 06 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2022 – MINUTA 

 

Em ____ de _______________ de _______, o MUNICÍPIO DE SITIO NOVO, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, através da Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº 08.160.756/0001-00, com sede à Rua Situada à Rua José Ferreira Lima, 46, Centro, Sitio Novo/RN, neste 

ato representado pelo(a) Sr.(a). Andrezza Brasil Souto Bezerra, inscrito no CPF (MF) sob o nº, brasileira, casada, 

Advogada, residente e domiciliada no MUNICÍPIO DE SITIO NOVO/RN, institui a presente Ata de Registro de 

Preços (ARP) decorrente da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP, cujo objetivo é a formalização 

de Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Corte de Terra, 

destinados ao atendimento do Programa anual de Corte de Terra dos Agricultores Familiares em toda área rural 

do município de Sitio Novo/RN, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

permissão inserta no art. 15, da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto nº 7.892/2013, segundo as 

cláusulas e condições seguintes:  

 

Art. 1º.  A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 

cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório supracitado.  

 

Art. 2º. Integram a presente ARP: 

 

a) ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SITIO NOVO/RN, responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos relativos à Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP, bem como pelo gerenciamento 

da presente Ata de Registro de Preços; 

b) FORNECEDOR: Pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade de produção, montagem, criação, 

construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 

de serviços; e 

c) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Órgão ou entidade da Administração Pública que integra a presente Ata de 

Registro de Preços, sendo: Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de SITIO NOVO/RN. 

 

Art. 3º. Constituem-se obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos 

disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação;  

b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra e/ou serviço;  

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  



 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades 

do Sistema de Registro de Preços;  

f) Comunicar aos órgãos participantes, quando existir, possíveis alterações ocorridas nesta ARP; e 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 001/2023-SRP e nesta ARP.  

 

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva ordem de compra/serviço, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação;  

b) Entregar o material ou prestar os serviços solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços 

apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho;  

c) Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados nesta ARP;  

d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR referentes às condições firmadas nesta ARP;  

e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação 

e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

f) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 

presente ARP;  

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas nesta ARP;  

h) Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, 

com base nesta ARP, exonerando o ÓRGÃO GERENCIADOR de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 

pagamento;  

i) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

j) Fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município, conforme 

o caso. 

 

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor 

solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento, desde que comprove a impossibilidade de cumprir 

com os compromissos assumidos. 

 

Parágrafo Único: Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que 

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

  



 

Art. 6°. Os preços, as quantidades e as especificações dos produtos e/ou serviços registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados no Resultado Final da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP, o qual passa 

a ser parte integrante deste instrumento, importando no valor global de R$ _____________ 

(_____________________________). 

 

Art. 7º. O pagamento será realizado pela prestação do serviço e/ou fornecimento será realizado conforme 

condições constantes no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP, desde que o fornecedor: 

a) Entregue o documento fiscal equivalente;  

b) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), junto ao FGTS, tributos federal, estadual, municipal e 

obrigações trabalhistas; e 

c) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

 

Parágrafo 1º: O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas nesta ARP. 

 

Parágrafo 2º: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por 

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

 

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga aos órgãos firmar as futuras contratações e/ou 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  

 

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 

possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Município.  

 

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida 

no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para 

negociar o novo valor compatível ao mercado.  

 

Art. 11. A entrega dos serviços/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes 

condições, conforme o caso:  

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-

SRP, contado a partir do recebimento da ordem de serviços/compras; 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados, conforme o caso;  

c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, observado os 

limites geográficos do MUNICÍPIO DE SITIO NOVO/RN; 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 

demais despesas envolvidas na execução e/ou entrega correrão por conta do FORNECEDOR; e 



 

e) Deverão ser observadas e fielmente cumpridas as demais regras estabelecidas no Edital da Licitação – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP. 

 

Art. 12. O recebimento e aceitação dos serviços/produtos registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições, 

conforme o caso:  

a) O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação 

do objeto da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP;  

b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Edital da 

Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP;  

c) Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura 

do servidor ou membro da comissão do ÓRGÃO GERENCIADOR responsável pelo recebimento.  

d) No ato da entrega do objeto, o servidor ou comissão responsável designada deverá observar os seguintes 

parâmetros, conforme o caso:  

I) Se a quantidade está em conformidade com a solicitação efetuada;  

II) Se o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com as definições constantes no Edital da 

Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP; 

III) Se as especificações estão em conformidade com o Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023-SRP, bem como com a proposta apresentada pelo FORNECEDOR; 

IV) Se o objeto está adequado para utilização; e 

V) Se o objeto foi plenamente executado e em conformidade com as especificações constantes no Edital da 

Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP. 

e) O atesto da Nota Fiscal referente ao objeto executado/fornecido apenas será realizado após o recebimento 

definitivo;  

f) Constatadas irregularidades na execução/entrega do objeto, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

I) Se disser respeito à diferença de quantidade/ou de partes do objeto, determinar sua complementação ou 

suspender a aquisição e/ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis; e 

II) Se disser respeito à especificação, rejeitar no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

suspender a aquisição e/ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, o FORNECEDOR terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação ao FORNECEDOR participante desta ARP, sem prejuízo de/outras 

sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

a) Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos o ÓRGÃO GERENCIADOR;  

b) Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total adjudicado;  

c) Multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o 

valor total adjudicado;  

d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total adjudicado; e 



 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002.  

Parágrafo 1º: O FORNECEDOR estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:  

I) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer da vigência desta ARP, bem como 

a recusa de assinar o contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das 

sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”; e 

II) Descumprimento dos prazos, inclusive os de execução/fornecimento, e condições previstas nesta ARP, 

bem como o descumprimento das determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR: aplicação das sanções previstas 

nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

 

Parágrafo 2º: Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 

hipóteses anteriores, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Parágrafo 3º: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 1º deste Artigo, o FORNECEDOR 

ficará isento das penalidades mencionadas. 

 

Parágrafo 4º: As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração 

poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a multa. 

 

Parágrafo 5º: As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo 

da Secretaria Administrativa, no qual serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 14. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado:  

a) Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

I) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;  

II) Recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado 

e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

II) Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

IV) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo à presente ARP;  

V) Não mantiver as condições de habilitação;  

VI) Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e  

VII) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ARP e no Edital da Licitação – PREGÃO 



 

ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

 

Parágrafo 1º: Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam 

assegurados os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

 

Parágrafo 2º: O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pela autoridade competente. 

 

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e/ou legislação 

vigente à época do fato ocorrido.  

 

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Tangará/RN. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo FORNECEDOR.  

 

SITIO NOVO/RN, _______ de _________________________ de __________. 

 

 

 

Andrezza Brasil Souto Bezerra 

Pelo Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

FORNECEDOR: __________________________________________________________________________. 

 

 

Assinatura: ___________________________________________________________. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO 07 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______/2022 – MINUTA 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, sendo de um lado como CONTRATANTE, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SITIO NOVO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.160.756/0001-00, com sede à Situada à Rua José 

Ferreira Lima, 46, Centro, Sitio Novo/RN, aqui representada pelo Prefeita, o Sr. Andrezza Brasil Souto Bezerra, 

brasileiro, casado, Motorista, inscrito no CPF (MF) sob o nº, residente e domiciliado no MUNICÍPIO DE SITIO 

NOVO/RN, e do outro lado como CONTRATADA, ___________________________________, ficam contratados 

de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas combinações, conforme especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 

O presente termo de Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Corte de Terra, 

destinados ao atendimento do Programa anual de Corte de Terra dos Agricultores Familiares em toda área rural 

do município de Sitio Novo/RN, conforme descrito na cláusula 3ª deste contrato. 

 

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

O presente  termo  de  contrato de prestação de serviços será executado de forma indireta, na sede da 

CONTRATADA, porém esta visitará o Município tantas vezes seja necessário, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO: 

Pela execução do objeto deste contrato será paga a importância global de R$ ______________ 

(____________________________), já estando inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários a 

execução dos serviços, conforme estabelecido no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP, 

bem como na tabela abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Preço Unit. Total 

1 

CORTE DE TERRA COM MÁQUINA AGRÍCOLA TIPO 

TRATOR COM GRADE ARADORA (grade grossa). 

OPERADOR E COMBUSTIVÉL POR CONTA DA 

CONTRATADA; 

HORA 1.500 R$ XXXXXX  R$ XXXXXX 

2 

CORTE DE TERRA COM MÁQUINA AGRÍCOLA TIPO 

TRATOR COM GRADE ARADORA (grade fina). OPERADOR 

E COMBUSTIVÉL POR CONTA DA CONTRATADA; 

HORA 2.500 R$ XXXXXX  R$ XXXXXX  

 

CLÁUSULA 4ª – DO REAJUSTE: 

a) Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 65, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; e 



 

b) Para efeito do cálculo do reajustamento, quando devido, a data-base será contada partir da data de 
apresentação da proposta de preços na Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP. 
 

CLÁUSULA 5ª – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do ADJUDICATÁRIO e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença celebrada, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, fica permitido a celebração de aditamento de reequilíbrio econômico-
financeiro. (Art. 65, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
 
CLÁUSULA 6ª – DA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização dos serviços será de responsabilidade do Fiscal do Contrato, devidamente nomeado pela 
autoridade competente, quando terá o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em 
desacordo com as cláusulas contratuais e especificações contidas no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP. 
 

CLÁUSULA 7ª – DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 

PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 

a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de Compra/Serviço, 
devendo ser em nome do MUNICÍPIO DE SITIO NOVO/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.160.756/0001-00, com 
endereço à Situada à Rua José Ferreira Lima, 46, Centro, Sitio Novo/RN; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo municipal, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista; 
c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no protocolo 
municipal, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem 
incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua 
reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA; 
e) O pagamento será efetuado à CONTRATADA na forma constante neste contrato e ainda de acordo com as 
exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016; 
f) À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação do 
serviço fornecido e ou entrega do produto pela CONTRATADA, este não estiver em ótimo estado de conservação 
e consumo, bem assim de acordo com as especificações estipuladas no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2023 - SRP; 
g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a 
CONTRATADA for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com 
a consequente exclusão da lista classificatória de credores; 
h) O prestador/fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, 
caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos 
prazos de liquidação e pagamentos oponíveis à CONTRATADA; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à 
época da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pela 
CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 
à caderneta de poupança; e 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrente dos serviços 
executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 



 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.  
 

CLÁUSULA 8ª – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

Os serviços iniciarão em 03 (três) dias após a assinatura deste contrato e serão executados pelo período de _____ 

(_______) meses. 

 

CLÁUSULA 9ª – DO ADITAMENTO: 

a) O prazo da contratação poderá ser prorrogado ou antecipado mediante aditamento, desde que devidamente 

justificado; 

b) À meta contratada poderá ser acrescida em 25% (vinte e cinco por cento) mediante aditamento, desde que 

devidamente justificado, mantidas todas as condições inicialmente contratadas; e 

c) Pela ocorrência de fatos imprevisíveis, a meta e o prazo contratual poderão ser modificados, mediante 

aditamento e/ou apostilamento. 

 

CLÁUSULA 10 – DAS RESPONSABILIDADES: 

DA CONTRATANTE: 

a) Oferecer à CONTRATADA condições de trabalho na sede da CONTRATANTE, confome o caso; 

b) Efetuar os pagamentos pelos serviços de acordo com o especificado no presente termo; e 

c) Acompanhar, através  do Fiscal do Contrato, a execução dos serviços. 

 

DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de acordo com as normas técnicas definidas pelo Conselho de Classe e orientações dos 

Órgãos de Controle e Fiscalização, conforme o caso; 

b) Executar os serviços de acordo com a legislação vigente, conforme o caso; 

c) Executar os serviços nos prazos de início e conclusão previamente definidos;  

d) O pagamento de qualquer despesa proveniente de encargos financeiros e previdenciários oriundos da 

execução dos serviços; 

e) Permitir o livre acesso da CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato devidamente nomeado pela 

autoridade competente, para realizar o acompanhamento necessário; 

f) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha afetar a 

execução dos serviços; e 

g) Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e Anexos da Licitação 

– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP. 

 

CLÁUSULA 11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A presente despesa correrá por conta do elemento orçamentário “___________________” existente no 

orçamento vigente. 

 



 

CLÁUSULA 12 – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

A presente despesa será paga com recursos do ___________________. 

 

CLÁUSULA 13 – DAS PENALIDADES E MULTAS: 

a) Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipóteses de atraso injustificado na execução dos serviços ou 
descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora à CONTRATADA de 1% (um por cento), por 
dia de atraso na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor total contratado, até o limite de 10% (dez 
porcento);e 
b) Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá, nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintespenalidades: 

I) advertência; 
II) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor daproposta; e/ou 
III) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o ADJUDICATÁRIO ressarcir o ÓRGÃO 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
incisoanterior. 

 

CLÁUSULA 14 – DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

A presente despesa foi autorizada através da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP, homologada 

em _____ de _________________ de 2023, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21.06.1993 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA 15 – DA VIGÊNCIA:     

A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e encerrará em _____ (_______) meses. 

 

CLÁUSULA 16 – DA RESCISÃO: 

O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que tenha sua razão 

justificada. São razões para rescisão: 

 

Pela CONTRATANTE: 

a) Caso a CONTRATADA retarde o início dos serviços por mais de 10 (dez) dias; 

b) Caso a CONTRATADA paralise os serviços por mais de 10 (dez) dias, sem a devida justificativa; 

c) Caso haja a sub-contratação dos serviços, conforme o caso; 

d) Caso a CONTRATADA entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial; 

e) Caso a CONTRATADA deixe de cumprir qualquer das cláusulas aqui pactuadas; e 

f) Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as normas definidas através das legislações vigentes. 

 

Pela CONTRATADA: 

a) Caso haja acréscimo ou supressão, por parte da CONTRATANTE, em mais de 25% dos serviços; 

b) Caso haja atraso em mais de 60 (trinta) dias no cronograma financeiro; e 

c) Caso não ofereça condições de trabalho na sede da CONTRATANTE. 



 

 

CLÁUSULA 17 – DO FORO: 

Fica  eleito  para  dirimir  as  questões  ou  dúvidas  provenientes  desse termo de prestação de serviços, o Foro 

da Comarca de SITIO NOVO/RN. 

 

E por estarem justos e contratados, mandou-se  lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os 

efeitos legais e jurídicos. 

 

SITIO NOVO/RN, em _______ de _____________________ de 2023. 

 

 

 

Andrezza Brasil Souto Bezerra 

PELA CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 

_________________________________ 

PELA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.______________________________________________________________ Documento: 

_______________________ 

 

 

2.______________________________________________________________ Documento: 

_______________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO 08 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP  

 
EMPRESA: 
__________________________________________________________________________________
 
  
ENDEREÇO: 
___________________________________________________________________________________
  
CNPJ/MF: __________________________________________________ 
 
TELEFONE: ____________________ 
 
E-Mail: ______________________________________________  
 
Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO/RN, cópia do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023-SRP. 

 
Em, _______/_______/_______. 
 
Nome doRepresentante: _________________________________________________________  
 
Senhor Licitante, visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicita o 

preenchimento LEGÍVEL E COMPLETO deste Termo de Recebimento de Edital e que seja encaminhado à 

Comissão Permanente de Licitação, por meio do e-mail:  cpl@sitionovo.rn.gov.br. 

 

 

Obs.: A falta da remessa do referido Termo exime a Administração da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no Instrumento Convocatório e de quaisquer informações adicionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:pmtangara@yahoo.com.br

